LEI N.º 2.023, DE 21/06/99

Autoriza doação de área pública, com outorga de escritura, à Senhora Maria Francisca da Silva.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura da área constituída pelo lote situado na Avenida Ana Moura, entre os nº 4.885 e 4.909, no Setor 27, entre as Quadras 31 e 34, no Bairro Ana Moura, à Senhora Maria Francisca da Silva, portadora do CPF nº 029.978.176-33 e da Carteira de Identidade nº M-8.355.233, com a finalidade regularizar a propriedade há mais de 1 ano.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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